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Governo do Estado do Ceará Ruäm.,
Prefeitura Municipal de Barroquinha

EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Jo 03.001/2011 - CP

A Comissão Pemianente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - Ce. com sede

ã Rua l l de maio - Centro - Barroquinha-C E. nomeada pela Portaria n° 0lU2(l34¡2Ul ? de

02 de Janeiro de 2017. torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00

horas do dia 21 de Dezembro de 2017. na sala da Comissão Permanente de Licitações. no

endereço acima citado. em sessão pública. darão inicio aos procedimentos de recebimento e

abertura de documentos de habilitação. proposta tecnica e propostas de preços da licitação

na Maaaiiaade CONCORRÊNCIA PÚBLICA. da tips TÉCN1Ca E PREÇ0.
Contratação sob o Regime de Execução Indireta. EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO. senda a zelar interessada a SECRETARIA na EDUCAÇÃO no
Ml.lNl(`.lPl0 DE BARROQUINHA. mediante as condições estabelecidas no presente

Edital. tudo de acordo com a Lei n.“ 8.666/93. de El de junho de l993 e alterações

posteriores. e Lei Complementar n“ 123/2006.

Compãern-se este Edital das partes A c B. como a seguir apresentada:

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação. Em que são

estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do

Contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO l Descrição dos Serviços.

ANEXO ll Modelos para compor o processo.

ANEXO Ill Minuta de Contrato

ms oE1~¬1N|ÇÓr.sz
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar a 'ccerem

l*rcl`citura Mtltticipail de Barroquinha L"l-L L`l"~ll“.I: 23.4'?l«l.5*›l'!-"ll{ltll -Sl]
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

neste documento de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o significado

determinado a seguir:

A1 CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA. atraves da

SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTFÍ.f'l.lCITANTE: Empresa que apresenta proposta para o

objetivo desta licitação.

C) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual lbr adjudicado o

objeto.

D) CPL: Comissão Permanente de Licitação do (inverno Municipal de Barroquinha-C1;`.

Quaisquer inliormações e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto a

Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-C E. no endereço

supramencionaclo. sempre de segunda às quintas-feiras. das 08:00h as 12:00h e das 14:00h

as 17:00h c nas sextas-feiras. das 07:00h às 13:00h. ou pelo site Itttpzffis-fit\'ts.lcc.ce¿;‹.n .br.

I 1. no Loczu., DÃTÀ E notutmo na sEssÃ0 E T.

1.1. LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Barroquinha - Ce.

1.2. DATA: 2Ii'l2Í20l7

1.3. HORARIO: 09:00

| 2. no oãslârro E " |

2.1. Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de

consultoria em administração tributária visando a recuperação de créditos do extinto

Fl-INDEF que deixaram de ser repassados ao Municipio em face da ilegal fixação do

Valor Mínimo Anual por Aluno. em período integral ou parcial. conforme s enquadre

este Municipio como credor. de interesse da Secretaria da Educação do mui `cipio de

Barroquinha - Ce. Conforme especificações do anexo I - descrição dos serviços. H

llrcleitura Municipal de I-.larroquinha - t.`l-L - t..`NPl: 13.¬lT8.59?.f`t1t1UI-80
Rua I I dc alaio. n“ 'B9 - LÍentro - CEP.: ti2.-1lt1-l1tHl- Barroquinha - Cl-I
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P. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO I

3.1. Poderão participar do presente certame as sociedades de advogados constituídas na

forma do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n° 8.906. de 04f'07›' 1994). com

domicilio profissional ou sede em qualquer cidade do Brasil.

3.2. Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsaveis

tecnicos em comuns.

3.2.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão

de socios. diretores. representantes ou responsaveis técnicos entre licitantes participantes.

somente uma delas poderá participar do certame.

3.2.2. Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsaveis

tecnicos entre licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tornara

inabilitadas as referidas empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma

vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando O Art. 3” da lei 8.66693.

3.3. Não sera permitida a participação de consorcios juridicamente fomiados ou em
formação. de grupos de sociedades ou subcontratações parciais ou totais dos serviços

objetos desta licitação.

3.4. Quando a empresa cadastrada for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. serão

adotados os procedimentos em conformidade com a Lei Complementar n° l23f06.

3.4. Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem:

3.4.1. Em recuperaçãojudicial ou extrajudicial:

3.4.2. Em processo de falência:

IJJIl*FJ ITI¡_- tn impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal:

3.4.4. Declaradas inidõneas.

la DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA l

4.1. Os documentos de Habilitação (ENVELOPE No 01'). Proposta Técnica (F.NVF.LOPE No

02) e Proposta de Preços (ENVELOPE .Ns 03') deverão ser entregues na Sala da Comissão

Permanente de Licitação. até o horário previsto para o início da sessão de a rtura. não

Iireleituru Municipal de Barroquinha -- L`l-`. - CNPJ: 23.47ll.5"9?.-"tlIltlI-Sli
Rua I I tlc Maio. n" T3” 1.`cntro - t`l.¬`P.: ol.-lltl-lltltl - Barroquinha - CI-I



xi
Br«ar4' nr :IIGE. lfl

aszlt 5:»

Governo do Estado do Ceará R., ..._-_...
Prefeitura Municipal de Barroquinha

sendo tolerados atrasos. nem recebidos apos o horario acima mencionado. não sendo

também permitidos quaisquer adendos. acréscimos ou modificações aos documentos

propostos.

4.2. Para efeito de remessa pelo Correio ou outro serviço de entrega. os envelopes de
números tll. 02 e 03. depois de lacrados e devidamente identificados. poderão ser

acondicionados em um único envelope. desde que em seu sobrescrito venha exposto seu

conteúdo. que identilicarã a Licitação a que se refere. Entretanto. a Comissão de Licitação

não sera responsável por qualquer perda de envelopes enviados pelo correio ou outro serviço

de entrega. ou pelo atraso na entrega dos mesmos.

4.3. As licitantes deverão apresentar os documentos de Habilitação. Proposta Tecnica e

Proposta de Preços em 03 (tros) envelopes distintos. fechados e lacrados. com o nome do

proponente. os quais. obrigatoriamente. deverão conter externamente a indicação de seu

conteúdo. do seguinte modo:

No Envelope Ne 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

O Edita de cama-êneizz Pública to 03.001.901 7-CP
Envelope No I - Documentação de Habilitação

Proponente:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

No Envelope .Ne 02

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Edital de Concorrência Pública Ne 08.001f20 l 7-CP

Envelope No l ¬ Proposta Técnica

Proponente:

Nome:

CN PJ:

Endereço:

Prefeitura z'\-lunicipal dc Barroquinha - CIL - CNPJ: 23.423.592-ftflllll-80
Rua I I de Maio. n“ 239 - Centro- CEP.: o2.41It-tllltl f Barroquinha - CF.
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

No Envelope .Ne 03

ç PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

i Edital de Cottcotrência Pública Na 08.UOlz'20l 7-CP

' Envelope N: 1 - Proposta de Preços

. Proponente:

Í Nome:

|CNPm
E Endereço:

15. DO CREDENCIAMENTO _ |

5.1. A licitante que no ato da licitação não puder estar representada por Socio. Socio

gerente. Diretor ou Presidente. poderá se fazer representar por preposto munido de

procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo Il). com poderes gerais para negociação.

bem como os especiais de assinar ou rubricar toda a documentação e as propostas da
licitante. emitir declarações. discordar ou concordar. requerer e desistir de prazos recursais.

ló. DO ENvE1.OeE Ne 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO I

ú.1.HAB1t.1TAÇÃO JURÍDICA
6.1.1. al Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os

aditivos. ou se for o caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores. devidamente registrada na respectiva

seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. onde a sociedade de advogados tem

sua sede t matriz). acompanhada de copias autenticadas das carteiras ou cartões de

identidade profissional dos advogados socios. bf) Registro comercial. no caso de empresa

individual. c) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de

prova de diretoria em exercicio. d) Decreto de autorização. em se tratand de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou a orização para

ll

1-'refeitura lvlutticipal de Barroquinha - (`l¬Í. - CNPJ: 23.4?8.597.f`tllI'0l-811
Rua I I de ltlaio. t1"T~'3*l - Centro - Cl-ÍP.: 62.-1111-tII]t_1 - Barroquinha - CF.
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funcionamento expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir:

6.1.2. Se pessoa juridica (filial). copia do aditivo ao Contrato Social devidamente registrado

nas respectivas seções da Ordem dos Advogados do Brasil:

6.1.3. Copia autenticada em Cartorio da Cédula de Identidade de todos os socios. diretores

ou do empresario individual. no caso de sociedade anõnima pode ser apresentada a copia da

cédula de identidade de seus administradores. membros de conselho de administração e da

diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

` Advogados do Brasil - OAB de que a sociedade de advogados6.1.4. Certidão da Ordem dos

encontra-se regular.

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou

sede do licitante:

6.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

(inclusive comribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de

02H10/2014:

6.2.4. Prova dc Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:

6.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;

6.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):

6.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante

a apresentação de Ccrtidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das

elo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943.

-: de

Leis do Trabalho. aprm. ada p

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.3.1. Prova do registro da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou prova

inscrição dos socios e integrantes não socios da sociedade na Ordem dos Advogados do

Brasil ¬- OAB:

6.3.2. Declaração. firmada pelo representante legal da licitante. indicando a relação nominal
de no tninimo 03 (tros) profissionais. que dispõe para a prestação dos serviços ora

contratados e comprovando individualmente experiência na área juridica objeto da licitação

através da apresentação dos respectivos curriculum vitae:

i : ' resentado como Responsável Técnico e Coorden r Geral devera3. O profissional apFP '....1

l`-'r*feitura af-lutticipal dc Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.59?r`llll0l-30
` W - Centro - CEP.: 62.-l1(l-lll1t1- Barroquinha - CE
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ser parte integrante do quadro permanente do licitante. na condição de empregado. socio.

diretor ou proprietário:

6.3.4. Apresentação de atestados de capacidade técnica comprovando que a licitante

executou serviços pertinentes e compativeis em caracteristicas com o objeto desta licitação.

A licitante poderá apresentar até 03 (três) atestados fornecidos por pessoa juridica de direito

público ou privado. em que ligure o nome da empresa licitante na condição de contratada.

6.3.5. Declaração de que recebeu toda a documentação pertinente e de que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições. inclusive quanto ao local de
prestação dos serviços. do objeto desta licitação. conforme sugestão anexa (Anexo I I).

ó.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço patritnonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios. podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta. devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem

como por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos terrnos de Abertura e de

Encerramento do Livro Diario. devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou

domicilio do fornecedor ou em outro orgão equivalente:

6.4.2 - O índice que comprovara a boa situação da sociedade será o seguinte:
6.4.2.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1.0. devidamente assinado por

contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde :

AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

Rl.P é o Realiztivel a Longo Prazo

l:-.`LP é o Exigivel a Longo Prazo

PNC é o Passivo não circulante

6.4.3. Certidão negativa de pedido de falência. recuperação judicial o extrajudicial.

Preteitura Municipal de Barroquinha - L`l~.` - CNPJ: 23.4?R.59i'I'0tl0 l‹-80
Rua 1 l de Maio. Ir' 239 -- Centro - CEP.: 62.-lltl-tltjtl - Fiarroquinlta - CE
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expedida pelo distribuidor do foro da sede da pessoa juridica e. quando for o caso. da 1`Ilial.

valida na data da sessão inaugural;

6.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
6.5.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de 27z"l0fl999.

publicada no DOU de 28.z'10z'1999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7° da Constituição Federal.

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz.

a partir de 14 (quatorze) anos.

6.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe

superveniéncia de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira

que venha a afetar as exigências contidas no edital.

6.5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos

temtos da Lei Complementar N”. 123106. para que estas possam gozar dos beneficios

previstos na referida Lei é necessário apresentação dc Certidão de

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida

pela .lunla Comercial da Sede da Licitante efou Declaração de

EnquadramenIofReenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante. nos termos do Art. 3” da

Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10. de 05/' 12/'20l3 do Departamento

de Registro Empresarial e Integração - DREI.

6.5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei

Complementar N”. 123/06 e Lei l47z'20l4. para que estas possam gozar dos beneficios

previstos nos referidos diplomas legais é necessario. apresentar Declaração de microempresa

ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP). nos terrnos do art. 3° do referido diploma legal.
6.5.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (MF. ou EPP) que

possua restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. devera apresentar a

declaração de que consta a restrição tiscal e que se compromete em sanar o vício. no prazo

de (15 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. gil” da Lei Complementar N”. l23¡06.

6.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida

no item anterior. a comprovação de regularidade liscal somente será exigida ra efeito de

Prcfcittrra lvlurticipal de liarroquinha - CE - CNPJ: 23.-1 i'li.5ii'.‹'.-“Ut1t11-Ittl
Rua 1 I de lvlaio. n“` 239 - Centro - CEP.: ti2.~lll1-(100 - Barroquinha - Cl-L
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assinatura do contrato.

6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta

apresente alguma restrição

6.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento ctn que o

proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério

da Administração Pública. para a regularização da documentação. pagamento ou

parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

de certidão negativa.

6.7.2. A não-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior.

implicará decadência do direito ã contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei nf” 8.666. de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou

revogar a licitação.

6.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda

a Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente:
6.8.1. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação deverão ser

apresentados em urna única via original ou copia autenticada em Cartorio.

6.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha. todos perfeitamente legiveis.

6.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos.
tilmes ou copias em tac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras.

desenhos. graficos ou catálogos apenas como tbrma de ilustração das propostas de preço.

6.8.4. Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes ã habilitação. ã proposta técnica e á proposta de preço e seus anexos.

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.8.5. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio.

apresentados em lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutorjuramentado.

6.8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que tulamente a

l're1`eitI1ra .'\-lunicipal Ile Barro1.|uinln1 ¬ CIC - CNPJ: 23.~l?8-597t`t_1tlU1-8tt
Rua l I de l*--laio. 11'” 239 - t`.`cntro - t`1-§P.: 62.~llt)-tttl-t) - Barroquinha - Cl-L



._a`*}¬¡"#
Ê" I.#1tfä~ ÇÚMISQ U

ss*

<; Governo do Estado do Ceará Rugnca
Prefeitura Municipal de Barroquinha

disponibilização do documento pela Intemet. a CPL poderá verificar a autenticidade do

mesmo atraves de consulta eletrônica.

6.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com

seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante devera. sob
pena de ser inabilitada. apresentar o referido documento constando o termo tinal de seu

periodo de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá. quando do temtino

da paralisação. sob pena de ser inabilitada supervenientemente. levar o documento ã CPL

nas condições de autenticação exigidas por este edital. para que seja apensado ao processo

de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao orgão de origem da licitação. deverá a

licitante levã-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

6.8.8. Os documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade

expressamente determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de

expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.

6.8.9. Os documentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as
informaçoes de seu bojo legiveis e inteligíveis. sob pena de os mesmos serem

desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.

6.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as

descrições do item 6 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do

processo licitatorio.

6.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "OI ". não sendo

admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido à

licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão. QUE REQUER. SE

POSSÍ'v'El.. QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE

ESPIRAL. LIIVIA Vlrfzí QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS

DOS MESMOS. DlFlC`ULT/XNDO O SEU ARQUIVAMENTO.

6.1 l. A Comissão poderá. tambem. solicitar original de documento já autenticado. para lim

de verificação. sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas contados a partir da solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada.

Ó. 12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6.13. A ("Pl. sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se ordem acima

requerida. item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela ta licitante.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE ~ CNPJ: 23.478.59?fI}l}D!-80
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sendo endereçada e encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação. em envelope

lacrado.

6.14. Ao licitante considerado inabilitado. nos termos acima. serão devolvidos. devidamente

lacrados. os envelopes contendo as Propostas Tecnicas e Propostas de Preços.

I 1. na Paorosra TÉCNICA (ENVELOPE N° 02) I

7.1. As propostas tecnicas serão avaliadas de acordo com os seguintes criterios e

pontuações:

7.2. EXPERIÊNCIA NA ÁREA JURÍDICA (EAJ) - Este criterio propõe-se a avaliar a

experiencia na área Juridica dos profissionais que serão responsáveis pela execução do

contrato.

7.2.1. O licitante recebera 05 (cinco) pontos por cada profissional indicado. com no minimo

ate 02. (dois) anos de exercicio na área juridica. Para cada profissional com mais de O4

(quatro) anos de exercicio na área juridica. receberá ID (dez) pontos.

7.2.2. E pemtitido que cada licitante some o máximo de 50 (cinquenta) pontos.

7.3. ESPECIALIZAÇÕES EM DIREITO - Este criterio e aferido através da apresentação

de certificados. fomecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado. cujo conteúdo

indique que os advogados que irão prestar os serviços objeto da presente licitação tenham
põs-graduação. mestrado. doutorado ou põs-doutorado nos ramos do Direito relacionados ao

objeto desta licitação. reconhecidos pelo MEC. Saliente-se. por oportuno. que os

certificados não serão cumulados para um mesmo profissional.

7.3.1. Cada certificado de especialização apresentado vale IO (dez) pontos.

7.3.2. Cada certilicado de mestrado apresentado vale 15 (pontos) pontos.
7.3.3. Cada certificado de doutorado apresentado vale 20 (pontos) pontos.

7.3.4. É permitido que o licitante some o maximo de 100 (cem) pontos.

7.4. AÇÕES JUDICIAIS - Este critério busca aferir as ações referentes ã matéria que são

patrocinadas nas instâncias judiciais. Para comprovação deste requisito basta apresentar a

Certidão Informativa retirada no sitio dos tribunais.
7.4.1. Havendo mais de um licitante apresentado certidões informativas relafvas ao mesmo

processo. não se podendo esclarecer no momento a real titularidade daqu (s) causa(s).

Prefeitura Municipal de Barroquinha - t.`I-`. - CNPJ: 23.478.597.~'GtJ-tl I -8tl
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faculta-se â Comissão requisitar copia reprogrâfica do(s) instrumentots) contratuaI(is) ou

seu(s) decorrente(s) ato(s) extrajudicial(`is) de publicidade. apto(s_) a demonstrar o vinculo
entre o licitante o(s) clientets) ali representado(s). na materia específica da(s) Certidãotõesl

e aqui objeto da licitação;

7.4.2. Permite-se a apresentação parcial da Certidão Informativa. desde que nela conste os

dados processuais (número do processo. partes. materia. advogados. etc).

7.4.3. Não constando expressamente na(s) Certidão(ões) Informativa(s) ou em sua(s)

consulta(s_) eletrõniea(`s) no portal do respeito(s) Tribunal(is) o nome do(s) titulartes)

legalmente responsável(is) pela licitante. deve-se apresentar jâ na proposta tecnica.

obrigatória e conjuntamente. o( s) instrumento( s) eontratual(is) ou seu( s) decorrente(s) ato(s)

extrajudicial(is) de publicidade. apto(s) a demonstrar o vinculo entre o licitante e o(s)

elientets) ali representado(s). na materia específica da(s) Certidão(ões) e aqui objeto da

licitação;

7.4.4. Quanto â pontuação para esse criterio de avaliação:

7.4.4.1. Ações de primeira instância são conferidos 5 pontos. podendo acumular o total de

IOU pontos:

7.4.4.2. Ações de segunda instância são conferidos 15 pontos. podendo acumular o total de

300 pontos;

7.4.4.3. Ações de terceira instância STF e STJ são conferidos 30 pontos. podendo acumular

o total de 600 pontos.

7.4.4.4. E permitido que o licitante some o mâximo de 1000 (mil) pontos.

7.5. EXPERIENCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO PRESENTE OBJETO -

Este criterio e aferido atraves da apresentação de documentos (Precatórios. Certidões. etc.)

que comprovem que o licitante obteve êxito com trânsito em julgado em ações de

conhecimento na prestação do serviço objeto da presente licitação.

7.5.1. Havendo mais de um licitante apresentado documentos relativos ao(s) rnesmots)

processots). não se podendo esclarecer no momento a real titularidade daquelats) causa(s).

faculta-se â Comissão requisitar cópia reprogrâftca do(s) instrurnento(s) contratualtis) ou

seu(s) decorrente(s) ato(s) extrajudicial(is) de publicidade. apto(s) a demonstrar o vinculo

entre o lici te o(s) cliente(s) ali representado(s). naquela materia específica e aqui objeto
da licitação:

l*rt'Ii.'iIttrtt l'vIunici|1al dc lštttrttquinlnt - CI-.` - IÍÍl\ili'.l: 23.478.597.-"0tl0I-80
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7.5.1.1. Cada documento que comprove. na forma do caput deste item que o licitante

executou os serviços do referido objeto da presente licitação vale 30 (trinta) pontos.

7.5.1.2. E permitido que o licitante some o máximo de 600 (seiscentos) pontos.

7.6. EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÕES DE TÍTULOS JIIDICIAIS

coesrtvxmsrvre otmnos Pon ATUAÇÃO oo LICITANTE _ este critério é
aferido atraves da apresentação de certidões informativas retiradas nos sítios dos Tribunais.

comprovando o número de ações de execuções de títulos coletivos obtidos por atuação

patronal do escritorio. em materia idêntica â presente.

7.6.1. Permite-se a apresentação parcial da Certidão Informativa. desde que nela conste os

dados processuais (número do processo. partes. materia. advogados. etc).

7.6.1.1. Cada documento que comprove. na forma do caput deste item que o licitante

executou os serviços do referido objeto da presente licitação vale 10 (dez) pontos.

7.6.2.2. E permitido que o licitante some o máximo de 1000 (mil) pontos.

7.7. EXPERIÊNCIA EM ExEct1‹;:Ót‹:s (com Êxtro EM SEGUNDA txsrâucn-t)
DE TÍTULOS JUDICIAIS COLETIVAMENTE OBTIDOS POR ATUAÇÃO DO

LICITANTE OU DE PATRONO DIVERSO - Este criterio ê aferido atraves da

apresentação de certidões infomtativas retiradas nos sítios dos Tribunais. comprovando o

número de ações com êxito em segunda instância de execuções de titulos coletivos obtidos

por atuação patronal do licitante ou por patrono diverso. em materia idêntica â presente.

7.7.1. Cada documento que comprove. na forma do caput deste item que o licitante executou

os serviços do referido objeto da presente licitação vale 10 (dez) pontos.

7.7.2. É permitido que o licitante some o mâximo de 1000 (mil) pontos.

7.8. O Fator Tecnico (FT) relativo a cada um dos Lotes será obtido de acordo com o

seguinte calculo:

FT = I;`A.1 + ED + AJ + EPO + EE + ESE. onde:

FT Fator `l`ecnico:

EAJ = Experiência em Advocacia:

ED = Especialização em Direito:

AJ = Ações Judiciais:

EPO = Experiência em execução de serviços do presente objeto:

Eli -~ Experiência em execuções de titulos coletivos "prõprios":

Prefeitura Nttlnieipal de Harrnqtlinha- (`l'Í - (`NI*.I: 23.478.597-"1HHIl-Sil
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ESE = Experiência em execuções de títulos coletivos com êxito em Segunda instância.

7.9. Perniite-se aos licitantes a apresentação dos documentos em copia simples. facultando-

se aos membros da Comissão exigir-lhes os originais em caso de dúvida ou necessária a

diligência. por motivo justificado.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N” 03)

8.1. A proposta de execução sera apresentada em l (uma) via digitada ou datilografada.

assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante

procurador. sem entrelinhas. emendas ou rasuras. acompanhadas ei'ou contendo:

8.2. A descrição do objeto a ser prestado. de acordo com o item “2 - DO OBJETO e

Especificações Técnicas". deste Edital:

8.2.1. A proposta de preço deve ser composta exclusivamente de honorários sobre êxito.

indicada atraves de porcentagem (%) sobre o beneficio direto auferido pelo Municipio
através da recuperação de receitas. sendo expressamente vedado que tal montante seja

superior ti 21.67% (Vinte e Um Inteiro c Sessenta e Sete Centêsimo por Cente):

8.2.2. O Iiator Preço (FP) será obtido da seguinte forma:

PERCENTUAL PONTUAÇAO

721 .sm I eóó 7

I
J

821% eso 7 L

20% iooo 7
719% l

I 1020

l 8% 10407
l l7°/.i l0o0

16% 1080

l 5% ll00

l 4% ll20
_.

td
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13% 140

1 12% I 160
ll'%

_ .I
180

710% 200

1 090/'J I 22o
08% 240

. 07% I 260

l O6'/o l 280

405% III

300

|9.7i)o Paocsniivisnro E JULGAMENTO I

9.1. Iniciada a sessão inaugural. considerar-se-ti. encerrado o prazo de recebiineiito dos

envelopes. não sendo iolerados atrasos. sciido que nenhum outro documento serâ recebido e

nem serão permitidos quaisquer adendos. acréscimos ou modificações a documentação

apresentada.

9.2. Abertos os envelopes de n° 01 - DOCUMENTACAO DE HABILITAÇÃO. os

documentos serão apresentados a todos os licitantes e rtibricados. folha a folha. pelos seus

representantes e membros da Comissão de Licitação. não implicando a rubrica em

reconhecida validade de seu conteúdo. mas tão soniente na sua existência legal.

9.3. A licitação transconerâ em sessão pública. sendo que somente o representante

credenciado c identificado de cada empresa licitante terá direito a manifestação.
9.4. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar toda a

docuinentação solicitada dentro do Envelope n° 01 ou apresenta-la com vícios ou defeitos

substanciais que dilictilteni ou impossibilitem seu entendimento.

9.5. Promulgado o resultado da fase de habilitação. a Comissão de Licitação procederá â

sbznsfs as i¿1×ivE1.oi=-*i-is az to os - PROPOSTA 'r1_1:ci×1ir.¬.-ft. em continuidade s .âzzssâs jà
aberta. se todas as licitantes habilitadas ou não. de modo expresso. desistireni de interpor

recursots). mediante registro circunstaneiado em ata ou em sessão pública a ser designada.

Os envelopes de ni' 02 e 03 contendo as Propostas Tecnicas e Propostas de reços das

9.
Prefeitura R-liiiiieipal de Barroquiiilia - CE - CNPJ: 23.478.597.-“0001-80
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licitantes inabilitadas serão devolvidas ainda lacradas. apos definitivamente encerrada a fase

de habilitação.

9.6. Abertos os envelopes de n° 02. contendo as Propostas Tecnicas. estas serão examinadas

e rubricadas pelas licitaiites presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas

que apreseiitarein irregularidades. vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendiniento

ou comprometam sua idoneidade. não atendam as especificações consideradas relevantes do

Edital. especificamente as condições exigidas no Envelope n° 02.

9.7. Para o julgamento das propostas técnicas. será avaliado o seu conteúdo pela Comissão

de Licitação. considerando os aspectos indicados neste certame. Após a avaliação. serâ

atribuida pontuação a cada proposta. eonfornie criterios de pontuação definidos no iteni 7.

do instrumento convocatorio.

9.8. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da Comissão de

Licitação do resultado das notas referentes âs Propostas Tecnicas e. depois de decididos os

eventuais recursos interpostos. a Comissão comunicarâ o local. o dia e a hora para a sessão

pública de abertura dos envelopes de proposta de preços.

9.9. Não serão aceitas propostas de preços que ultrapassem o valor fixado no iteni 8. ou
incompatíveis com aqueles praticados por orgãos ou entidades da Administração Pública.

precedidos de ampla pesquisa de mercado. ou ainda aqueles que ofereçam como opção outro

preço.

9.10. Da Proposta de Preços

9.l0.l. No local. dia c liora marcados serão devolvidos os envelopes n° 03 dos licitantes

não classificados na avaliação das Propostas Técnicas e abertos os envelopes n° 03 dos

licitantes classificados. As Propostas dc Preços serão mostradas aos representantes

credenciados. que as rubricarãojuntamente com a Comissão de Licitação.

9.l0.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente ao Edital efou

contivercm rasuras. emendas. ressalvas ou entrelinlias. que prejudiquem o seu perfeito
entendimento: as que apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante e as que

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

9_10.3. Ojulganiento das Propostas de Preços dos Licitantes classific dos será realizado de

acordo com a soiiia do Fator Tocnico (FT) com o Fator Preço (FP) 7 2 m ordein crescente

sendojulgada vencedora a empresa que obtiver iiiaior pontuação total.

I'reI`eitiirii lvlunicipal dc Barroquinha - CE - ("NP.l: 23.478.597i'000l-80
Rua E I de A-liiiii. nf' 739- Centro - CEP.: o2.4l0-000 - Harroquinlia - CE
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9.104. Em caso de enipate entre duas ou mais propostas. a classificação se fará por sorteio.

ein ato público. com convocação de todos os interessados;
9.I0.:5. A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público. propor a revogação ou a

anulação da licitação. no todo ou em parte. justificadamente:

9.10.6. A Comissão emitirá parecer de julgamento final na forma da lei. indicando a

proposta vencedora que atenda aos interesses da Administração. para adjudicação do objeto

desta licitação. eni relatorio fundainentado que. decorridos os prazos recursais ou de sua

renúncia explicita. será submetido â Autoridade competente autorizadora para deliberação

quanto a sua homologação e adjudicação ou não. em decisão justificada.

|1ii. na osscnxssirtcítção E 7 7 i

10.1 - Será desclassificada a licitante que:

10.1 .I _ Não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos;

10.1 .2. Apresentar proposta de preço acima do estipulado no item “8.2. 1 deste Edital.

[1 1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS I

ll.l. Qualquer cidadão e parte legitiina para iinpugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. devendo protocolar o

pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação. devendo a Administração julgar e responder ã impugnação em ate 3 (três) dias

úteis. sem prejtiizo da faculdade prevista no § 19 do art. 1 13 da Lei 8666793.

11.2. Decairá do direito de inipugnar os termos do edital. o licitante que não o fizer até o

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. hipotese em que

tal comunicação não terá efeito de recurso.

11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

11.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações

niediaiite petição confi.-:ccionada ein máquina datilog 7 ica ou impressora eletronica. em tinta

não lavável. que preencham os seguintes requisitos:

Prclciiurii lvltinieipal de Barroquinha - CE - t.`NPJ: 23.-l78.597.~"000l-8tl
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1 1.4.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Barroquinha-CE;

I 1.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dos documentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil.

profissão. domicilio. número do documento de identificação. devidamente datada. assinada e

protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha.

dentro do prazo editalieioz

ll.4.3. O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens

discutidos:

1 1.4.4. O pedido. com suas especificações:

11.5. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no

prazo de 14 (vinte e quatro) horas.

1 1.6. A resposta do Município de Barroquinha. será disponibilizada a todos os interessados

mediante alixação de copia da integra do ato proferido pela administração no llanelografio

do Setor de Licitações do Municipio de Barroquinha-C constituirá aditamento a estas

Instruções.

1 1.7. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

1 1.8. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame.

exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.8.l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das

propostas.

1 1.9. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos

termos do art. 109 da Lei n.“ 8.666z'93.

1 1.10. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

interpostos ntediante petição. devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da

recorrente. que comprovará sua condição como tal.
1 1.1 1. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento

das propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. no devido razo. não

|°retcitt|ra| Municipal dc lšttrrttquinltu - CF. - CNPJ: 23.~I?3.59Tt'UllIlll-Hit
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sendo conhecidos os interpostos fora dele.

11.12. lnterposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão impugná-

los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

1 1.13. Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. deverá ser enviado. devidamente

informado. ã Secretaria Municipal da Educação do Municipio de Barroquinha-CE.

11.14. Nenhum prazo de recttrso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam

com vista franqueada ao interessado.

1 1.15. Na contagem dos prazos excluir~se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e

considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto em

contrário.

| 12. nas s.â.NÇoEs ànmlwtsrazvrtvxs 1
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. nao

assinar o termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame. ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta.

falhar ou fraudar na execução dos serviços. comportar-se de modo inidõneo ou cometer

fraude tiscal. ticará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha - Ce e

será deseredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinha -› Ce pelo prazo de ate 05

(cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações

legais:

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:

c) Não manter a proposta:

d) Fraudar na execução do contrato:

e) Comportar-se de modo inidõneo:

11. Multa moratória de 0.3"/Ez (tres décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no

endereço constante do cadastro de tiornecedores ou do contrato. ate' o limite de 15% (quinze

por cento) sobre o valor dos serviço \caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de

retardamento na execução dos serviços:
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lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta_) dias;

14.2. Na hipótese de ato ilicito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços. às atividades da Administração. desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos

que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo

das demais sanções previstas na Lei N”. 8.óóóf93. alterada e consolidada. as seguintes penas:

a) Advertência:

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de

serviços. ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

14.3. l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizerjus.

14.3.22. lim caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio c cobrado

mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.

14.4. PROCEDlMEN'l`() ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.4.l. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) O5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha - Ce e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do

Municipio de Barroquinha-CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

14.-1.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitat'rios serão

comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela Presidente da tissão á
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Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.

13. na .mltrntcação E conrnz-no E E (
A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital.._.li"_"` .JJ

com classilicação das licitantes. que estará assinado pelos membros que dela participaram.

13.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante

cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da SECRETARIA

MUNICIPAL DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE.

'JJ .Él. Esgotados os prazos recursais. a Administração homologará o objeto desta licitação a

empresa vencedora atraves de comunicação do resultado do processo pela Comissão

Permanente de Licitações. ficando convocada esta para assinar o contrato. no prazo de 05

(cinco) dias úteis. contados da data da convocação para este tim expedida pela Contratante.

sob pena de decair do direito ã contratação. sem prejuizo das sanções previstas nos artigos

81 e 87 da I.ei n° 8.666.›'93 e suas alterações posteriores.

13.4. Se o convocado não assinar o contrato. a Administração convocará os licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura de contrato em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. ou então. revogará a licitação. sem

prejuizo dc aplicação das penalidades cabíveis.

l3.5. Alêm das penalidades cabíveis. a rescisão importará na suspensão do direito de licitar

pelo prazo de 02 (dois) anos com o Municipio.

13.6. A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar c revogar a

presente licitação. por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado. mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a

qualquer das licitantes o direito.

LI4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PAGAMENTOS l

14.1. Os serviços devem ser executados com retidão. em obediência ás normas óticas
provenientes da Ordem dos Advogados do Brasil.

14.2. Os serviços serão fiscalizados pela Assessoria Juridica do Municipio Con ` tante e
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